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O RD EM  D E S ERV IÇO  N . º  009 /2023

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como pelo Decreto n.º 4.250,

de 08 de outubro de 2015,

ESTABELECE:

Art. 1.º Aos servidores públicos municipais que forem convocados para a realização dos

trabalhos  nas  eleições  do  SIME  –  Sindicato  dos  Municipários  de  Erechim,  terão  as  horas

trabalhadas revertidas em folga, a ser tirada em data previamente comunicada à chefia imediata de

cada servidor. 

Parágrafo único. A realização dos trabalhos na data das eleições do SIME podem ser

revertidas em 1 (um) dia de folga no serviço público, sem qualquer prejuízo da remuneração. 

Art. 2.º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

Erechim/RS, 25 de setembro de 2023.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal
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